
 
 

SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 107, DE 2011 

 
 

Altera a Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, para 
dispor sobre a fixação e o ajuste dos parâmetros, 
índices e indicadores de produtividade. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os art. 6º, 9º e 11 da Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, passa 
a vigorar com as seguintes alterações: 

Art. 6º. Considera-se propriedade produtiva aquela que, explorada 
econômica e racionalmente, atinge graus de eficiência na exploração, 
segundo índices fixados em lei. 

§ 1º O grau de eficiência na exploração da terra deverá ser igual 
ou superior a cem por cento, e será obtido de acordo com a seguinte 
sistemática: 

I - para os produtos vegetais, divide-se a quantidade colhida de 
cada produto pelos respectivos índices de rendimento estabelecidos 
em lei, para cada Microrregião Homogênea; 

II - para a exploração pecuária, divide-se o número total de 
Unidades Animais (UA) do rebanho, pelo índice de lotação estabelecido 
em lei, para cada Microrregião Homogênea; 
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III - a soma dos resultados obtidos na forma dos incisos I e II 

deste artigo, dividida pela área efetivamente utilizada e multiplicada por 
cem, determina o grau de eficiência na exploração. 

§ 2º Considera-se efetivamente utilizadas: 

I - as áreas plantadas com produtos vegetais; 

II - as áreas de pastagens nativas e plantadas, observado o índice 
de lotação por zona de pecuária, fixado em lei; 

III - as áreas de exploração extrativa vegetal ou florestal, 
observados os índices de rendimento estabelecidos em lei para cada 
Microrregião Homogênea, e a legislação ambiental; 

IV - as áreas de exploração de florestas nativas, de acordo com 
plano de exploração e nas condições estabelecidas em lei; 

V - as áreas sob processos técnicos de formação ou recuperação 
de pastagens ou de culturas permanentes; 

VI - as áreas sob processos técnicos de formação ou recuperação 
de pastagens ou de culturas permanentes, tecnicamente conduzidas e 
devidamente comprovadas, mediante documentação e Anotação de 
Responsabilidade Técnica.  

§ 3º No caso de consórcio ou intercalação de culturas, considera-
se efetivamente utilizada à área total do consórcio ou intercalação. 

§ 4º No caso de mais de um cultivo no ano, com um ou mais 
produtos, no mesmo espaço, considera-se efetivamente utilizada a 
maior área usada no ano considerado. 

§ 5º Para os produtos que não tenham índices de rendimentos 
fixados, adotar-se-á a área utilizada com esses produtos, com 
resultado do cálculo previsto no inciso I do § 1º deste artigo. 

§ 6º Não perderá a qualificação de propriedade produtiva o imóvel 
que, por razões de força maior, caso fortuito ou de renovação de 
pastagens tecnicamente conduzida, devidamente comprovados pelo 
órgão competente, deixar de apresentar, no ano respectivo, os graus 
de eficiência na exploração, exigidos para a espécie. 

§ 7º São garantidos os incentivos fiscais referentes ao Imposto 
Territorial Rural relacionados com os graus de utilização e de eficiência 
na exploração, conforme o disposto no art. 49 da Lei nº 4.504, de 30 de 
novembro de 1964. 
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§ 8º Em caso de alteração dos indicadores que informam o 

conceito de produtividade, os produtores rurais terão prazo de cinco 
anos para se adaptarem aos novos indicadores fixados. 

Art. 9º. ............................................................................................ 
......................................................................................................... 

§ 1º Considera-se racional e adequado o aproveitamento que 
atinja os graus de utilização da terra.  

§ 2º O grau de utilização da terra, para efeito deste artigo, deverá 
ser igual ou superior a oitenta por cento, calculado pela relação 
percentual entre a área efetivamente utilizada e a área aproveitável 
total do imóvel. 

§ 3º Para efeitos deste artigo a área efetivamente utilizada da terra 
será calculada de acordo com os §§ 2º, 3º e 4º do art. 6º desta lei. 

§ 4º Considera-se adequada à utilização dos recursos naturais 
disponíveis quando a exploração se faz respeitando a vocação natural 
da terra, de modo a manter o potencial produtivo da propriedade. 

§ 5º Considera-se preservação do meio ambiente a manutenção 
das características próprias do meio natural e da qualidade dos 
recursos ambientais, na medida adequada à manutenção do equilíbrio 
ecológico da propriedade e da saúde e qualidade de vida das 
comunidades vizinhas. 

§ 6º (Vetado.) 

§ 7º A observância das disposições que regulam as relações de 
trabalho implica tanto o respeito às leis trabalhistas e aos contratos 
coletivos de trabalho, como às disposições legais que disciplinam os 
contratos de arrendamento e parceria rurais. (NR) 

Art. 11. Os parâmetros, índices e indicadores que informam o 
conceito de produtividade serão ajustados, periodicamente, mediante 
lei, de modo a levar em conta o progresso científico e tecnológico da 
agricultura e o desenvolvimento regional, além dos custos de produção 
e dos níveis de renda do produtor. (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

De forma equivocada os artigos 6º e 9º da Lei nº 8.629 de 25 de fevereiro de 1993, 
mistura dois conceitos que não se confundem: “aproveitamento racional e adequado” com 
o de “propriedade produtiva”. 

O requisito grau de utilização da terra (GUT) afere a ocupação do imóvel, a área 
utilizada ou trabalhada dentro de uma área disponível, ou seja, é expresso pela relação 
percentual entre a área efetivamente utilizada e a área aproveitável, conforme § 1º do 
referido art. 6º da citada lei. Por outro lado, o grau de eficiência da exploração (GEE) é 
medido pelo cumprimento dos índices de produtividade fixados pelo órgão federal 
competente, sendo calculado em conformidade com § 2º do art. 6º da mesma lei, 
mediante a divisão da quantidade colhida de produtos vegetais e ou da quantidade total 
de unidades animais pelos respectivos índices de rendimentos estabelecidos pelo órgão 
federal competente, devendo a soma dos resultados obtidos ser dividida pela área 
efetivamente utilizada do imóvel. 

O grau de eficiência da exploração (GEE), desta forma, diz respeito unicamente ao 
conceito de produtividade, sendo aplicável para mensurar o cumprimento da obrigação 
contida no art. 185, inciso II da Constituição (propriedade produtiva). Por outro lado, o 
grau de utilização da terra (GUT) é o indicador do atendimento do requisito de 
aproveitamento racional e adequado do art. 186, inciso I, refletindo do percentual de 
utilização ou aproveitamento do imóvel. 

Desta forma, destaca-se, a inconstitucionalidade da lei em relação à exigência, 
simultânea, do atendimento de dois indicadores, graus de utilização da terra e de 
eficiência da exploração, para atendimento da conceituação da propriedade produtiva (art. 
6º) e para a caracterização da função social (art. 9º). 

Para evidenciar o contra-senso da miscelânea de conceitos, constante na lei 
agrária, destaca-se o seguinte EXEMPLO da aplicação do art. 6º (classificação do imóvel 
quanto à produtividade), lembrando que, pela lei, o grau de utilização da terra (GUT) 
deverá ser igual ou superior a 80% e o grau de eficiência produtiva (GEE) deverá ser 
igual ou superior a 100%. 

 
“Considerando duas propriedades rurais vizinhas, A e B, com a mesma área 
aproveitável de 1.000 hectares, cada uma. A propriedade plantou 800 hectares de 
milho e colheu 3500 toneladas. Já a propriedade B plantou 700 hectares de milho e 
colheu 4200 toneladas, por usar mais insumos, tecnologia e capital. O índice 
exigido na região é de 1,9 toneladas/hectare. 
 
Numa eventual vistoria do Incra, a propriedade B, que produziu mais, é classificada 
e julgada como “improdutiva”, pois alcançou um grau de utilização da terra de 70%, 



 5
embora obtendo o GEE (grau de eficiência produtiva) superior a 100%, neste caso, 
de 315%. A propriedade vizinha, que produziu menos, entretanto, é classificada 
como produtiva, porque obteve um grau de utilização da terra de 80% e um grau de 
eficiência produtiva de 263%.” 

Desta forma, verifica-se que propriedades produtivas, insuscetíveis de 
desapropriação, estão sendo equivocamente desapropriadas. 

Faz-se necessário corrigir a flagrante inconstitucionalidade da Lei nº 8.629/1993 
em relação à exigência, simultânea, do atendimento de dois indicadores, graus de 
utilização da terra e de eficiência da exploração, para atendimento da conceituação da 
propriedade produtiva (art. 6º) e para a caracterização da função social (art. 9º). 

Da mesma forma, procuramos propor uma alteração na lei que estabelece os 
índices de produtividade, levando a sério o que significa a exploração racional e 
econômica da terra. Os índices de produtividade não podem considerar somente a 
evolução tecnológica, mas também a renda do produtor. De nada adiante aumentar a 
produção e a produtividade se não há o correspondente mercado consumidor. Um 
produtor rural não pode ser vítima de uma desapropriação pelo fato de não ter podido 
vender o seu produto para um mercado recessivo. A exploração econômica e racional da 
terra pressupõe que os lucros e prejuízos do produtor sejam igualmente avaliados e 
medidos. A economia agrícola é uma economia de mercado. 

Com essas ponderações, espero receber o apoio dos ilustres Pares, para 
aprovar a nossa iniciativa. 

 

Sala das Sessões, 

 

 
Senadora KÁTIA ABREU 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

.................................................................................................. 
 
Art. 185. São insuscetíveis de desapropriação para fins de reforma agrária:  
        I - a pequena e média propriedade rural, assim definida em lei, desde que seu 
proprietário não possua outra; 
        II - a propriedade produtiva.  
        Parágrafo único. A lei garantirá tratamento especial à propriedade produtiva e fixará 
normas para o cumprimento dos requisitos relativos a sua função social.  

 
Art. 186. A função social é cumprida quando a propriedade rural atende, 
simultaneamente, segundo critérios e graus de exigência estabelecidos em lei, aos 
seguintes requisitos:  
        I - aproveitamento racional e adequado; 
        II - utilização adequada dos recursos naturais disponíveis e preservação do meio 
ambiente; 
        III - observância das disposições que regulam as relações de trabalho; 
        IV - exploração que favoreça o bem-estar dos proprietários e dos trabalhadores. 

.................................................................................................. 
 

LEI Nº 8.629, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1993. 
 

.................................................................................................. 
    Art. 6º Considera-se propriedade produtiva aquela que, explorada econômica e 
racionalmente, atinge, simultaneamente, graus de utilização da terra e de eficiência na 
exploração, segundo índices fixados pelo órgão federal competente. 
        § 1º O grau de utilização da terra, para efeito do caput deste artigo, deverá ser igual 
ou superior a 80% (oitenta por cento), calculado pela relação percentual entre a área 
efetivamente utilizada e a área aproveitável total do imóvel. 
        § 2º O grau de eficiência na exploração da terra deverá ser igual ou superior a 100% 
(cem por cento), e será obtido de acordo com a seguinte sistemática: 
        I - para os produtos vegetais, divide-se a quantidade colhida de cada produto pelos 
respectivos índices de rendimento estabelecidos pelo órgão competente do Poder 
Executivo, para cada Microrregião Homogênea; 
        II - para a exploração pecuária, divide-se o número total de Unidades Animais (UA) 
do rebanho, pelo índice de lotação estabelecido pelo órgão competente do Poder 
Executivo, para cada Microrregião Homogênea; 
        III - a soma dos resultados obtidos na forma dos incisos I e II deste artigo, dividida 
pela área efetivamente utilizada e multiplicada por 100 (cem), determina o grau de 
eficiência na exploração. 
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        § 3º Considera-se efetivamente utilizadas: 
        I - as áreas plantadas com produtos vegetais; 
        II - as áreas de pastagens nativas e plantadas, observado o índice de lotação por 
zona de pecuária, fixado pelo Poder Executivo; 
        III - as áreas de exploração extrativa vegetal ou florestal, observados os índices de 
rendimento estabelecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, para cada 
Microrregião Homogênea, e a legislação ambiental; 
        IV - as áreas de exploração de florestas nativas, de acordo com plano de exploração 
e nas condições estabelecidas pelo órgão federal competente; 
        V - as áreas sob processos técnicos de formação ou recuperação de pastagens ou 
de culturas permanentes, tecnicamente conduzidas e devidamente comprovadas, 
mediante documentação e Anotação de Responsabilidade Técnica.  
        § 4º No caso de consórcio ou intercalação de culturas, considera-se efetivamente 
utilizada a área total do consórcio ou intercalação. 
        § 5º No caso de mais de um cultivo no ano, com um ou mais produtos, no mesmo 
espaço, considera-se efetivamente utilizada a maior área usada no ano considerado. 
        § 6º Para os produtos que não tenham índices de rendimentos fixados, adotar-se-á a 
área utilizada com esses produtos, com resultado do cálculo previsto no inciso I do § 2º 
deste artigo. 
        § 7º Não perderá a qualificação de propriedade produtiva o imóvel que, por razões 
de força maior, caso fortuito ou de renovação de pastagens tecnicamente conduzida, 
devidamente comprovados pelo órgão competente, deixar de apresentar, no ano 
respectivo, os graus de eficiência na exploração, exigidos para a espécie. 
        § 8º São garantidos os incentivos fiscais referentes ao Imposto Territorial Rural 
relacionados com os graus de utilização e de eficiência na exploração, conforme o 
disposto no art. 49 da Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964. 

.................................................................................................. 
Art. 9º A função social é cumprida quando a propriedade rural atende, simultaneamente, 
segundo graus e critérios estabelecidos nesta lei, os seguintes requisitos: 
        I - aproveitamento racional e adequado; 
        II - utilização adequada dos recursos naturais disponíveis e preservação do meio 
ambiente; 
        III - observância das disposições que regulam as relações de trabalho; 
        IV - exploração que favoreça o bem-estar dos proprietários e dos trabalhadores. 
        § 1º Considera-se racional e adequado o aproveitamento que atinja os graus de 
utilização da terra e de eficiência na exploração especificados nos §§ 1º a 7º do art. 6º 
desta lei. 
        § 2º Considera-se adequada a utilização dos recursos naturais disponíveis quando a 
exploração se faz respeitando a vocação natural da terra, de modo a manter o potencial 
produtivo da propriedade. 
        § 3º Considera-se preservação do meio ambiente a manutenção das características 
próprias do meio natural e da qualidade dos recursos ambientais, na medida adequada à 
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manutenção do equilíbrio ecológico da propriedade e da saúde e qualidade de vida das 
comunidades vizinhas. 
        § 4º A observância das disposições que regulam as relações de trabalho implica 
tanto o respeito às leis trabalhistas e aos contratos coletivos de trabalho, como às 
disposições que disciplinam os contratos de arrendamento e parceria rurais. 
        § 5º A exploração que favorece o bem-estar dos proprietários e trabalhadores rurais 
é a que objetiva o atendimento das necessidades básicas dos que trabalham a terra, 
observa as normas de segurança do trabalho e não provoca conflitos e tensões sociais no 
imóvel. 
        § 6º (Vetado.) 

.................................................................................................. 
Art. 11.  Os parâmetros, índices e indicadores que informam o conceito de produtividade 
serão ajustados, periodicamente, de modo a levar em conta o progresso científico e 
tecnológico da agricultura e o desenvolvimento regional, pelos Ministros de Estado do 
Desenvolvimento Agrário e da Agricultura e do Abastecimento, ouvido o Conselho 
Nacional de Política Agrícola. 

.................................................................................................. 
 

 
 

 
(À Comissão de Agricultura e Reforma Agrária, em decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 24/03/2011. 
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